

CESED – CENTRO DE ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO
UNIFACISA – CENTRO UNIVERSITÁRIO
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO


MARIA GABRIELLA FIRMINO ALVES











UMA ANÁLISE DA LEI 13.104/15 SOBRE A (IM) POSSIBILIDADE DA MULHER TRANSEXUAL FIGURAR COMO VÍTIMA DE FEMINICÍDIO













CAMPINA GRANDE-PB
2019
MARIA GABRIELLA FIRMINO ALVES





UMA ANÁLISE DA LEI 13.104/15 SOBRE A (IM) POSSIBILIDADE DA MULHER TRANSEXUAL FIGURAR COMO VÍTIMA DE FEMINICÍDIO






Trabalho de Conclusão de Curso -  Artigo Científico apresentado como pré-requisito para a obtenção do título de Bacharel em Direito pela UniFacisa - Centro Universitário.Área de Concentração: Direito Penal     Orientador: Prof.º da UniFacisa Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior, ESP.








Campina Grande -PB
2019



























Dados Internacionais de Catalogação na Publicação
(Biblioteca de UniFacisa)


XXXXX
     Último sobrenome do autor, Nome do autor.
	Título do artigo e subtítulo, se houver / Nome completo do autor do artigo. – Local de publicação, Ano.

	Originalmente apresentada como Artigo Científico de bacharelado em Direito do autor (bacharel – UniFacisa – Centro Universitário, Ano).
	Referências.


1. Primeira palavra-chave retirada o resumo. 2. Segunda palavra-chave retirada o resumo. 3. Terceira palavra-chave retirada o resumo I. Título...


CDU-XXXX(XXX)(XXX)


Elaborado pela Bibliotecária Rosa Núbia de Lima Matias CRB 15/568 Catalogação na fonte	










Trabalho de Conclusão de Curso – Artigo Científico – Uma análise da Lei 13.104/2015 sobre a (im)possibilidade da mulher transexual figurar como vítima de feminicídio, como parte dos requisitos para obtenção do título de Bacharel em Direito, outorgado pela UniFacisa – Cento Universitário.

APROVADO EM:_________/________/_______
BANCA EXAMINADORA:

________________________________________
Prof.º da UniFacisa ANTÔNIO GONÇALVES RIBEIRO JÚNIOR, Esp.
Orientador

________________________________________
Prof.º da UniFacisa NOME COMPLETO DO SEGUNDO MEMBRO, TITULAÇÃO.

________________________________________
Prof.º da UniFacisa NOME COMPLETO DO TERCEIRO MEMBRO, TITULAÇÃO.

UMA ANÁLISE DA LEI 13.104/15 SOBRE A (IM) POSSIBILIDADE DA MULHER TRANSEXUAL FIGURAR VÍTIMA DE FEMINICÍDIO

Maria GabriellaFimino Alves[footnoteRef:1] [1: Graduando no Curso de Direito pela UniFacisa – Centro Universitário. Endereço eletrônico: allvesgabriella@outlook.com.
] 

Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior[footnoteRef:2] [2:  Professor Orientador. Graduado em Direito, pelo Centro Universitário de João Pessoa – UNIPÊ, Pós Graduado com Especialização em Processo Civil pela UNIPÊ, em 1994 e em Metodologia do Ensino Superior pela UNIFACISA em 2017, Docente do Curso Superior de Direito da UNIFACISA e Juiz de Direito titular do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Campina Grande – PB. Endereço eletrônico: agribeirojunior@yahoo.com.br.] 



RESUMO
Este Trabalho tem como objetivo fazer uma análise da Lei 13.104/15 a respeito da introdução da qualificadora do feminicídio no sistema jurídico brasileiro, sobre a qual surgiram posicionamentos doutrinários a respeito da aplicabilidade dessa qualificadora àmulher transexual. Como será mostrado, feminicídio é o crime por meio do qual uma mulher é assassinada pela razão de seu gênero ou violência doméstica, na maioria das vezes cometido por ódio e poder que o homem quer ter sobre a vítima. Tendo como questão norteadora se há a possibilidade da mulher transexual ser vítima de feminicídio de acordo com a qualificadora. No decorrer do trabalho será possível compreender a respeito da transexualidade, que é quando o indivíduo nasce com um sexo biológico, mas não se identifica com ele, ou seja, o indivíduo passa a se identificar com o sexo oposto ao que nasceu. Trata-se de um pesquisa feita para explorar o tema e mostrar os posicionamentos doutrinários. Portanto, considera-se que as transexuais podem ser vítimas de feminicídio, já que psicologicamente se consideram mulheres, não há porque deixar de figurar com a qualificadora, tendo em vista, que o ordenamento jurídico brasileiro, preconiza o princípio da igualdade.
Palavras-chave:Violência de Gênero, Transexuais, Feminicídio.
1 INTRODUÇÃO
	Outrora, a violência contra a mulher era encarada com menor intensidade do que hoje, devido à estrutura patriarcal. Havia na sociedade uma hierarquia em que o homem tinha o poder sobre a mulher, que era vista culturalmente como inferior. Com a evolução mundial, ela passou a conquistar espaço na sociedade, e cargos que predominava apenas para o sexo masculino passou a serem ocupados pelas mulheres. Mesmo com essa evolução, nos tempos de hoje ainda vive-se a era do “Machismo”.
O termo Feminicídio foi usado pela primeira vez por Diana Russel, em 1976 durante um depoimento perante o Tribunal Internacional de Crimes contra Mulheres, em Bruxelas. Em 1992 Diana Russel e Jill Radford escreveram o livro “Feminicídio: A Política de Matar Mulheres”. No decorrer do tempo a nomenclatura foi ganhando espaço, e adotada aqui no Brasil (PASINATO, 2011).
	No Brasil, a palavra apareceu pela primeira vez em âmbito legislativo na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) da Violência contra a Mulher, de 2012. O relatório final da comissão propôs o projeto de Lei 292/2013 do Senado Federal, o qual deu origem à Lei 13.104/2015, que foi sancionada em 09 de Março de 2015, alterando o artigo 121 do Código Penal Brasileiro (CPB) que passou a incluir o Feminicídio como uma modalidade de homicídio qualificado, além de integrar o rol de crimes hediondos.  É considerado crime, quando for cometido contra uma vítima do sexo feminino, segundo a lei, as situações devem envolver violência doméstica e familiar, ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher (SENADO FEDERAL, 2013).
	Com a vigência da norma, surgiram questionamentos sobre os transexuais serem amparados por aquela alteração. O conceito de mulher é extremamente complexo e a compreensão da identidade de gênero é baseada na construção individual e social de cada um. 
A taxa de feminicídio vem aumentando a cada dia, de acordo com os números do Mapa da Violência divulgado em novembro de 2015, o Brasil está em quinto lugar entre os mais violentos do mundo. O número de assassinatos chega a 4,8 para cada 100 mil mulheres. O mesmo mapa aponta que entre 1980 e 2013, 106.093 pessoas morreram por serem mulheres (JACOBO,2015).
A taxa de homicídios de transexuais no Brasil aumentou nos últimos 10 anos, de acordo com Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), em 94% dos casos, as vítimas são assassinadas pelo fato do gênero feminino (MARINHO,2018).
Essas estatísticas deixam em evidência que mesmo com a evolução mundial, ainda vivemos com um grande problema na sociedade, que vem resultando consequências para a mulher.
Ao longo da pesquisa, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo são: o que caracteriza um transexual? Há possibilidade da aplicabilidade da Lei nº 13.104/15 para as transexuais? Além de uma análise na alteração da Lei do Feminicídio, e na distinção de gênero e sexo biológico. 
	Dessa forma, este estudo irá explorar o tema e as discussões e conflitos a respeito da Lei do Feminicídio, e fazer uma análise a respeito das mulheres transexuais, se enquadrarem na aplicabilidade da qualificadora.
Considera-se que a mulher transexual pode ser vítima de feminicídio, tendo em vista, que psicologicamente ela se considera mulher, e não há o que ser questionado, pois o ordenamento jurídico brasileiro preconiza o princípio da igualdade.
[bookmark: _GoBack]2 TRANSEXUAL – CONCEITO E CARACTERÍSTICA
Para compreender a transexualidade, primeiro devemos analisar algumas características que não são binárias, são como uma paleta de cores à qual não descreve um ou outro indivíduo mas sim uma humanidade em toda sua diversidade. Assim, pode-se caracterizar a transexualidade de acordo com os seguintes critérios: 
a) O “Sexo biológico“é o conjunto das características que o indivíduo tem ao nascer, podendo incluir cromossomos, genitália, composição hormonal, entre outros. E com base nisso que se define se é feminino, masculino ou intersexual, entendendo-se esse como aqueleque nasce com anatomia reprodutiva sexual e/ou um padrão de cromossomos, que não pode ser classificado como masculino ou feminino.
b) A “Identidade de gênero” é uma característica que independe do sexo biológico, ou seja, é a forma como o indivíduo se identifica seja como homem, mulher, ou agênero. 
c) A “Expressão de gênero” é a forma como o indivíduo escolhe demonstrar a sua identidade de gênero, seja na forma de se vestir, no modo de falar, seus gostos, modos de agir, entre outros. 
d) “Orientação sexual” é a capacidade do indivíduo ter uma atração afetiva, física, emocional. Seja por indivíduos do “mesmo gênero”, como os homossexuais; “gênero oposto” os heterossexuais; “dois gêneros” bissexuais; “qualquer gênero” pansexuais; ou nenhum gênero assexuais. 
Entendendo os conceitos que foram aludidos, pode-se ressaltar que essas características são totalmente independentes. Ou seja, o sujeito que nasce com o sexo biológico masculino, se identifica como homem, mas se expressa de uma forma feminina. 
Agora podemos enfatizar a respeito do transexual algumas definições, características, entre outros itens adequados.
Transexual é aquele indivíduo que não se identifica com o sexo biológico que lhe foi designado no nascimento, ou seja, pode se identificar como do gênero feminino, embora tenha sido designado como pertencente ao sexo masculino, ou vice-versa. 
Segundo Vieira (1996), o transexual sente em si uma reprovação enfática dos seus órgãos sexuais externos, dos quais deseja se livrar por não se identificar com o sexo que lhe foi atribuído no Registro de Nascimento. 
Vale ressaltar, que o transexual difere de transgênero, e de travesti. Este último está relacionado à expressão de gênero, pois costuma usar roupas e acessórios associados ao sexo oposto; muitos mudam de nome, corte de cabelo, timbre de voz, alguns realizam cirurgia plástica, como implante de silicone nas mamas e nádegas. Porém, não costuma fazer a cirurgia de redesignação sexual, por não ter qualquer desconforto com o sexo de nascimento. 
Já o transgênero, tem um sexo biológico, mas se identifica com o gênero oposto e espera ser reconhecido e aceito como tal, podendo ter qualquer orientação sexual. Relaciona-se a uma questão de pertencimento cultural e social ao um grupo de indivíduos.
O transexual, é aquele que tem o sentimento de não pertencer ao sexo que lhe foi designado no nascimento, causando abominação por tudo que é relacionado ao gênero biológico, e o sofrimento por viver com a genitália que não lhe pertence. Procura agir e se vestir de forma oposta ao do sexo de nascimento. 
Destaca-se que o transexual demonstra a disforia de gênero, durante as fases da vida. Na infância a criança trans demonstra inconformação de sua personalidade, mais por atitudes que por palavras, ou seja, elas procuram se vestir de forma do sexo oposto, insistem que pertencem ao sexo oposto, carregando sentimentos negativos em relação ao seu órgão genital. Na adolescência passa por uma difícil fase, em razão da puberdade com o crescimento hormonal e físico. Durante essa etapa da vida, a frequência e duração da depressão é intensa. Já na vida adulta o trans, segundo Cury (1998), geralmente procura algum caminho, seja ele sacrificar o que realmente sente objetivando ser um homem ou mulher biologicamente “real”, reprimir suas angústias e problemas em bebidas ou quaisquer substâncias que alterem sua consciência, ou procura ajuda em terapias, possibilitando a compreensão da origem de disforia de gênero e, se descobrir como transexual dá início ao processo da cirurgia de redesignação sexual. 
A respeito da realização da cirurgia de redesignação sexual, o Conselho Federal de Medicina (CFM) revogou a Resolução nº 1.482 de 1997, onde aprovava a realização da cirurgia a título experimental, podendo ser realizada em hospitais públicos e universitários brasileiros adequados a pesquisas. Em 2002 houve uma atualização com a Resolução nº 1.652 de 2002, que revogou a resolução anterior e passou a permitir a realização de cirurgia de adequação do fenótipo masculino para o feminino em hospitais públicos e privados independente da atividade de pesquisa. Já a adequação do fenótipo feminino para o masculino, só poderá ser realizado em hospitais universitários e públicos adequados para a pesquisa.
O diagnóstico da transexualidade é feito por uma equipe multidisciplinar, composta por médico, psiquiatra, endocrinologista, psicólogos, assistente social, cirurgião, que em conjunto após dois anos de acompanhamento, seleciona os pacientes para a cirurgia de acordo com os critérios, que são: diagnóstico médico de transgenitalismo, idade do indivíduo superior a vinte e um anos, e ausência de características físicas inapropriadas para cirurgia. 
3 FEMINICÍDIO, LEI 13.104/15 – CONCEITO E SURGIMENTO
Por feminicídio pode-se dizer ser o crime praticado contra a mulher, devido àsua condição de mulher, praticado pelo ódio, perda de controle, e da propriedade sobre a mulher bem como em decorrência de violência doméstica. O Brasil é considerado de acordo com dados divulgados pela Organização das Nações Unidas (ONU) o quinto país do mundo mais violento, com maior número de feminicídio.
A expressão “Feminicídio”, como já visto, é atribuída a Diana Russell, que a utilizou pela primeira vez no Tribunal Internacional de Crimes Contra a Mulher, na cidade de Bruxelas no ano de 1976. No decorrer dos anos a nomenclatura foi ganhando espaço na sociedade e passou a ser adotada no Brasil. 
Aqui, no âmbito legislativo formou-se uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) da Violência contra a Mulher, para investigar as situações nos Estados brasileiros a respeito da violência que a mulher vinha sofrendo, quando foram percebidas as relações diretas entre o crime de gênero e feminicídio. O relatório final da comissão propôs o projeto de Lei nº 292/2013 do Senado Federal nesses termos:
Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 121. ................................................................................................................ ............................................................................................................................... § 7º Denomina-se feminicídio à forma extrema de violência de gênero que resulta na morte da mulher quando há uma ou mais das seguintes circunstâncias: I – relação íntima de afeto ou parentesco, por afinidade ou consanguinidade, entre a vítima e o agressor no presente ou no passado; II – prática de qualquer tipo de violência sexual contra a vítima, antes ou após a morte; III – mutilação ou desfiguração da vítima, antes ou após a morte: Pena - reclusão de doze a trinta anos.
 § 8º A pena do feminicídio é aplicada sem prejuízo das sanções relativas aos demais crimes a ele conexos. (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação (BRASIL, Projeto de Lei do Senado nº 292, de 2013).

Esse relatório deu origem à Lei nº 13.104/2015, promulgada pela Presidente Dilma Rouseff, em 09 de Março de 2015, que alterou o Artigo 121 do Código Penal Brasileiro (CPB), incluindo o Feminicídio como uma modalidade de homicídio qualificado, além de integrar o rol de crimes hediondos. Passou a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 121 (...)
§ 2º Homicídio Qualificado (...)
Feminicídio 
IV – contra a mulher por razões da condição do sexo feminino:
§ 2º- A  Considera-se que há razões de condições de sexo feminino quando o crime envolve:
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação a condição de mulher.
Aumento de pena 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;
II - contra pessoa menos de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou deficiência;
III - na presença de descendentes ou de ascendentes da vítima (BRASIL, Lei 13.104/2015)

	Essa alteração procurou reduzir o número de crimes cometidos contra as mulheres em razão do gênero e/ou violência doméstica, ao qual, na maioria das vezes, é cometido pelo próprio companheiro e dentro dos lares. 
	Apesar da nova norma, o número de mulheres que são brutalmente agredidas seja de forma psicológica, verbal, física ou até chegar à morte, vem aumentando a cada dia. O Brasil é o país que está em quinto lugar do mundo em violência contra a mulher, de acordo com os números do Mapa da Violência, divulgado em novembro de 2015. O número de assassinatos chegou a 4,8 para cada 100 mil mulheres, o mesmo apontou que entre 1980 a 2013, cerca de 106.093 morreram por serem mulheres, chega a ser um número alarmante (JACOBO,2015).
4 POSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.104/15 Á MULHER TRANSEXUAL 
Como visto anteriormente, a Lei do feminicídio é aplicada se o crime de homicídio for cometido contra a mulher por razão do sexo feminino ou de violência doméstica. Vale ressaltar que o conceito “mulher” é abrangente, visto que pode ser relacionado com o sexo biológico ou interpretado de acordo com a construção da identidade de gênero.  
Como nada se desenvolve sobre um único pilar, surgiram posicionamentos doutrinários a respeito da possibilidade da mulher transexual ser considerada sujeito passivo no crime de feminicídio. Há duas correntes que se emergem.
A primeira defende que o transexual não é mulher, mesmo após ser submetido à cirurgia, pois entende que “identifica-se a mulher em sua concepção genética ou cromossômica” (BARROS, 2015). A Lei expressa que a vítima tem que ser mulher do sexo feminino, e com a realização da cirurgia não vai alterar a genética apenas a estética. Acredita que o sujeito passivo abrangido pela Lei de Feminicídio é a genética do mesmo, ou seja, a sua biologia natural. 
O segundo posicionamento entende que se a pessoa tiver realizado a cirurgia de redesignação sexual e feito a retificação de seu registro civil, pode-se figurar como vítima de feminicídio, e deve ser reconhecida e tratada de acordo com a sua nova característica física. Rogério Greco (2015)defende que se a vítima tiver os documentos que de forma expressa identifica ela como do sexo feminino, deverá sim ser enquadrada na qualificadora considerando como sujeito passivo do feminicídio.
Essa segunda corrente é a mais moderna no cenário social atual. Diante do exposto, as mulheres transexuais, apesar da condição biológica, se identificam como mulheres. O objetivo da qualificadora é combater o crime de homicídio cometido contra mulher por razão de seu gênero, com isso não há razões para restringir as mulheres transexuais, de serem consideradas vítimas do feminicídio.
Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4275 julgada no dia 1 de março de 2018, entendeu ser possível a alteração do nome e gênero no registro civil mesmo sem a realização da cirurgia de redesignação sexual, tal modificação pode ser realizada em cartório, sem a necessidade de autorização judicial (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2018).
Desse modo, fica mais claro o direito da mulher transexual ser considerada sujeito passivo do feminicídio, de acordo com a possibilidade da retificação do nome e do gênero no registro civil, ou seja, todo aquele que tenha o sexo biológico masculino, e a identidade de gênero feminina, apresentando a identidade social correspondente à sua psique, é digno de se enquadrar na lei de feminicídio. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
No Brasil, a abordagem referente à transexualidade ainda é escassa e inversamente proporcional à quantidade de casos notificados tendo como vítimas os transexuais. É preciso dar um avanço na interpretação da Lei do Feminicídio. Na pesquisa foi possível compreender que o sexo não se confunde com gênero, o gênero se relaciona com a forma em que a pessoa se vê já o sexo é o conjunto das características biológicas do indivíduo.
Os pleitos buscaram mostrar soluções como a retificação de nome e gênero das pessoas transexuais. E, nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu ser possível a retificação do nome em cartório. Já a realização da cirurgia de redesignação sexual pode ocorrersem a necessidade da autorização judicial. Mas, os problemas enfrentados não se resumem apenas na esfera civil, mas sim na esfera penal, onde não se podem fechar os olhos para as várias ocorrênciasde morte e agressões que vem aumentando nos últimos anoscontra os transexuais, motivadas em razão de sua condição sexual. Há ainda uma evolução escassa dos legisladores e dos costumes sociais na aceitação da transexual como partícipe da sociedade. Deve-se preconizar o princípio da igualdade reconhecendo como vítima de feminicídio à mulher transexual.
Contudo, se as transexuais se identificam como mulheres, não há razões para restringir sua figuração como vítima de feminicídio pela Lei 13.104/15. Se no ordenamento jurídico brasileiro preconiza o princípio da igualdade, e se diante de situações similares, com vítimas que possuem a mesma conformação sexual, fossem aplicadas legislações diferentes, estaria sendo violado o referido princípio. O Estado deve garantir os direitos fundamentais a todos, sem distinção. Assim, a Lei nº 13.104/15, deve ser aplicada a transexuais, pois estes se identificam como sendo do gênero feminino.
Deixar à margem da proteção legal aqueles que se reconhecem como mulher seria impróprio, poderia caracterizar em discriminação, tendo em vista, que a transexualidade são vários fatores, comportamento social, características femininas, que levam o sujeito a se identificar como mulher. Atualmente tem o direito de fazer a retificação do nome e gênero no registro civil mesmo sem a realização da cirurgia de redesignação sexual, ou seja, a sua identidade social irá corresponder a sua psique. Então não há o que se questionar a respeito da aplicabilidade da lei de feminicídio quando o crime for cometido contra a mulher trans. Tendo em vista, que para todos os fins legais ela é mulher, e deve ser tratada e amparada pela lei como mulher.
Espero que esse estudo venha a contribuir com o entendimento e a aplicação desta norma, com pesquisas e projetos que ampara e procura defender os direitos e deveres dos LGBT+, o qual as agressões contra o gênero feminino se faz presente por tempos, e é um fenômeno social que a cada dia vem aumentando e se encontra presente na nossa sociedade.
ABSTRACT
The purpose of this paper is to analyze Law 13.104 / 15 regarding the introduction of the feminicide qualifier in the Brazilian legal system, on which emerged doctrinal positions regarding the applicability of this qualifier to the transsexual woman. As will be shown, femicide is the crime through which a woman is murdered for the sake of her gender or domestic violence, most often committed by hatred, and power that man wants to have over the victim. Having as a guiding question whether there is the possibility of the transsexual woman being victimized by femicide according to the qualifier. In the course of the work it will be possible to understand about transsexuality, which is when the individual is born with a biological sex, but does not identify with it, that is, the individual begins to identify with the opposite sex to the one that was born. Thus, if transsexuals consider themselves to be psychologically women, there is no reason to stop being a victim of feminicide, considering that the Brazilian legal system advocates the principle of equality.

Keywords: GenderViolence, Transsexuals, Feminicide.
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